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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232031014

Nome original: RESP 2026129.pdf

Data: 10/05/2023 10:47:37

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1197 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.026.129 - MS (2022/0287929-0)

RELATOR : MINISTRO JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJDFT)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

RECORRIDO : C S
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DA PRÁTICA DO CRIME COM
ABUSO DE AUTORIDADE OU PREVALECENDO-SE DE RELAÇÕES
DOMÉSTICAS, DE COABITAÇÃO OU DE HOSPITALIDADE, OU
COM VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA FORMA DA LEI
ESPECÍFICA (ART. 61, II, “F”, CP). POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO NOS CRIMES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA
A MULHER (LEI N° 11.340/2006). CONFIGURAÇÃO OU NÃO DEBIS
IN IDEM.

1. Delimitação da controvérsia: "Verificar se a aplicação da
agravante do art. 61, II, f, do Código Penal, em conjunto com as
disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), configurariabis in
idem".

2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e 1.037do
Código de Processo Civil, e arts. 256 ao 256-D do RISTJ, c/c o inciso I
do art. 2º da Portaria STJ/GP n. 98, de 22 de março de 2021 (republicada
no DJe em 24/03/2021), sem a suspensão do trâmite dos processos
pendentes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros João Batista Moreira
(Desembargador Convocado do TRF1), Laurita Vaz, SebastiãoReis Júnior,
Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, e Messod Azulay Neto
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz e
Joel Ilan Paciornik.
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília (DF), 25 de abril de 2023 (Data do Julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS
Presidente

MINISTRO JESUÍNO RISSATO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT)

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0287929-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.026.129 / MS

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00002910520198120008 0000291052019812000850000 00056368320188120008
2910520198120008 291052019812000850000 3632018 56368320188120008
61042018

Sessão Virtual de 19/04/2023 a 25/04/2023
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJDFT)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Decorrente de Violência Doméstica

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RECORRIDO : C S
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1),
Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio Saldanha
Palheiro e Messod Azulay Neto votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz e Joel Ilan
Paciornik.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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Tipo de documento: Administrativo
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Nome original: RESP 2027794.pdf
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Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1197 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.027.794 - MS (2022/0296862-1)

RELATOR : MINISTRO JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJDFT)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

RECORRIDO : A DA S P
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DA PRÁTICA DO CRIME COM
ABUSO DE AUTORIDADE OU PREVALECENDO-SE DE RELAÇÕES
DOMÉSTICAS, DE COABITAÇÃO OU DE HOSPITALIDADE, OU
COM VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA FORMA DA LEI
ESPECÍFICA (ART. 61, II, “F”, CP). POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO NOS CRIMES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA
A MULHER (LEI N° 11.340/2006). CONFIGURAÇÃO OU NÃO DEBIS
IN IDEM.

1. Delimitação da controvérsia: "Verificar se a aplicação da
agravante do art. 61, II, f, do Código Penal, em conjunto com as
disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), configurariabis in
idem".

2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e 1.037do
Código de Processo Civil, e arts. 256 ao 256-D do RISTJ, c/c o inciso I
do art. 2º da Portaria STJ/GP n. 98, de 22 de março de 2021 (republicada
no DJe em 24/03/2021), sem a suspensão do trâmite dos processos
pendentes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros João Batista Moreira
(Desembargador Convocado do TRF1), Laurita Vaz, SebastiãoReis Júnior, Ribeiro
Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay Neto
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca.
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Brasília (DF), 25 de abril de 2023 (Data do Julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS
Presidente

MINISTRO JESUÍNO RISSATO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT)

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0296862-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.027.794 / MS

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00000148620198120008 0000014862019812000850000

Sessão Virtual de 19/04/2023 a 25/04/2023
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJDFT)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Decorrente de Violência Doméstica - Contra a
Mulher

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RECORRIDO : A DA S P
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1),
Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio Saldanha
Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay Neto votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232031012

Nome original: RESP 2027794.pdf

Data: 10/05/2023 10:47:37

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1197 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.027.794 - MS (2022/0296862-1)

RELATOR : MINISTRO JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJDFT)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

RECORRIDO : A DA S P
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DA PRÁTICA DO CRIME COM
ABUSO DE AUTORIDADE OU PREVALECENDO-SE DE RELAÇÕES
DOMÉSTICAS, DE COABITAÇÃO OU DE HOSPITALIDADE, OU
COM VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA FORMA DA LEI
ESPECÍFICA (ART. 61, II, “F”, CP). POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO NOS CRIMES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA
A MULHER (LEI N° 11.340/2006). CONFIGURAÇÃO OU NÃO DEBIS
IN IDEM.

1. Delimitação da controvérsia: "Verificar se a aplicação da
agravante do art. 61, II, f, do Código Penal, em conjunto com as
disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), configurariabis in
idem".

2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e 1.037do
Código de Processo Civil, e arts. 256 ao 256-D do RISTJ, c/c o inciso I
do art. 2º da Portaria STJ/GP n. 98, de 22 de março de 2021 (republicada
no DJe em 24/03/2021), sem a suspensão do trâmite dos processos
pendentes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros João Batista Moreira
(Desembargador Convocado do TRF1), Laurita Vaz, SebastiãoReis Júnior, Ribeiro
Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay Neto
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca.
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Brasília (DF), 25 de abril de 2023 (Data do Julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS
Presidente

MINISTRO JESUÍNO RISSATO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT)

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0296862-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.027.794 / MS

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00000148620198120008 0000014862019812000850000

Sessão Virtual de 19/04/2023 a 25/04/2023
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJDFT)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Decorrente de Violência Doméstica - Contra a
Mulher

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RECORRIDO : A DA S P
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1),
Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio Saldanha
Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay Neto votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232031011

Nome original: RESP 2029515.pdf

Data: 10/05/2023 10:47:37

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1197 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.029.515 - MS (2022/0306520-8)

RELATOR : MINISTRO JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJDFT)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

RECORRIDO : T A A DE O B
ADVOGADO : JOÃO MARQUES BUENO NETO - MS005913

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DA PRÁTICA DO CRIME COM
ABUSO DE AUTORIDADE OU PREVALECENDO-SE DE RELAÇÕES
DOMÉSTICAS, DE COABITAÇÃO OU DE HOSPITALIDADE, OU
COM VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA FORMA DA LEI
ESPECÍFICA (ART. 61, II,F, CP). POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
NOS CRIMES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER
(LEI N. 11.340/2006). CONFIGURAÇÃO OU NÃO DEBIS IN IDEM.

1. Delimitação da controvérsia: "Verificar se a aplicação da
agravante do art. 61, II, f, do Código Penal, em conjunto com as
disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), configurariabis in
idem".

2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e 1.037do
Código de Processo Civil, e arts. 256 ao 256-D do RISTJ, c/c o inciso I
do art. 2º da Portaria STJ/GP n. 98, de 22 de março de 2021 (republicada
no DJe em 24/3/2021), sem a suspensão do trâmite dos processos
pendentes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros João Batista Moreira
(Desembargador Convocado do TRF1), Sebastião Reis Júnior,Reynaldo Soares da
Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro e Messod Azulay Neto votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Não participaram do julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz eos Srs.
Ministros Rogerio Schietti Cruz e Joel Ilan Paciornik.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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2022/0306520-8 Página 1 de 2



Brasília (DF), 25 de abril de 2023 (Data do Julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS
Presidente

MINISTRO JESUÍNO RISSATO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT)

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0306520-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.029.515 / MS

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00023965220198120008 0002396522019812000850000

Sessão Virtual de 19/04/2023 a 25/04/2023
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJDFT)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Lesão Cometida em Razão da Condição de Mulher

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RECORRIDO : T A A DE O B
ADVOGADO : JOÃO MARQUES BUENO NETO - MS005913

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1),
Sebastião Reis Júnior, Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro e Messod
Azulay Neto votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. Ministros
Rogerio Schietti Cruz e Joel Ilan Paciornik.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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